
 
Gabinete do Prefeito 

 

AUTORIZAÇÃO INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO 

 

O Município de Itarana/ES, respaldado pelos termos do Processo nº 004082/2025 

e pela orientação expressa no Parecer da Procuradoria Municipal, vem a público 

anunciar e AUTORIZAR A INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO com base no Artigo 

74, I, da Lei Federal nº. 14.133/21. Tal decisão visa o Pagamento de Documento 

Único de Arrecadação DUA, em favor do CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO ESTADO 

DO ESPIRITO SANTO, CNPJ N° 02.133.636/0001-37, para pagamento de taxa 

referente à renovação do cadastramento de profissional promotor de shows e 

eventos. O valor total estipulado para esta contratação é de R$ 165,11 (cento e 

sessenta e cinco reais e onze centavos) com a respectiva dotação orçamentária 

alocada em 100001.1339200112.074 - PROMOÇÃO DE FESTIVIDADES E 

COMEMORAÇÕES MUNICIPAIS - 33903900000 - OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-

PESSOA JURIDICA, sob responsabilidade da Secretaria Municipal de Desporto 

Cultura e Turismo. A decisão de inexigibilidade de licitação fundamenta-se na 

singularidade e na especificidade do serviço demandado, alinhado com os dispositivos 

legais mencionados, que permitem tal exceção quando comprovada a inviabilidade 

de competição. Por fim, torna-se pública esta decisão, garantindo transparência e 

conformidade com os princípios que regem a administração pública, e reiterando o 

comprometimento com a promoção da melhoria de vida dos cidadãos. 

CÓDIGO DE IDENTIFICAÇÃO N°: 2025.036E0700001.10.0043 

 

Itarana/ES, 09 de setembro de 2025. 

 

 

 

 

VANDER PATRICIO 

Prefeito Municipal de Itarana 
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